
MUNIC Ípro DE MARMELEIRo
ESTADO DO PARANA t

coNTRATo DE rnnsreç.Ã'o DE snRvrÇos N'13s12022
(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 03712022)

O UUN1CÍpIO DE I\{ARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Manneleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo .Tair Pilati, portador cla cédula de iclentidade civil (RG) n"

4,352.883-l SSp¡pn e inscrito no CPFA¿ÍF' sob o nn 524.704.239-53, cle ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA REVITALIZELTI)A,pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ/ÌvIF sob o n'31.168.659/0001-1 2, comsede na Rua Esidoro Lirio Flach,

no 430, gáino lpiranga, Cidade cle Manneleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 98818-

6067, e-mail: g.slgll_20(ù1f-a!llli-l,mg], representada por sua administradora, Sra. Amanda Grasieli Lavall,

portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 10,653.698-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no

i O¡.qgS.Z I q-10, de ora em diante clenominada CQNTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N"

003l2022,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTO I,EGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l cle junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

clisposições contidas neste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os frns de direito, obrigando às partes em

todos os seus tennos, as condições expressas no Edital de Charnamento Público n" 00312022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços

para realização de exames, consultas especializadas e procedimentos, de acordo com Chamamento

Público n'00312022

2.2 A quantidade de exames solicitados irá depender do número de empresas que se habilitarern no curso

do processo e a demanda do Município, As quantidades indicadas no edital cle Chamarnento Público no

00312022, bem como o seu valor total são meras estimativas de contratação. A empresa habilitou-se nos

s eguintes procedimento s conforme especificações abaixo :

LOTE 07

Valor
Unitário
Móximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Estimado
Máximo
Aceitável

Ite
m Qtde.

Un.
Medida

Procedimento - Sessões de Fisioterapia

1 68.000,0016,00143 10500 Sessão

sEssÃo DE FISIOTERAPIA (duração de, no
mínimo, 30 minutos cada sessão):

03.0i,01.001-7 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS

CIRURGIAS UROGINECOI.ÓCICRS ;

03.02.01.002-5 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES CI
DISFUNÇOES UROGINECOLÓGICAS ;

03.02.01.003-3 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NEONATO;
O3,O2.O2.OOI-2 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTTCO DE PACIENTE COM
CUIDADOS PALIATIVOS; ,1
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03.02.02.002-0 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE ONCOLÓGICO
CLÍNICO;
03,02.02,003-9 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE NO PNÉ N PÓS

CIRURGIA ONCOI,ÓGICA;
03.02.03.001-8 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM
ALTERAÇOES OCULOMOTORAS CENTRAIS Ct

COMPROMETIMENTO SISTÊMICO ;

03.02.03.002-6 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM
ALTERAÇOES OCULOMOTORAS PERIFÉRICAS;
03.02.04.001-3 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE ÇI
TRANSTORNO RESPIRATÓruO C¡ COMPLICAÇOES
SISTÊMICAS;
03.02.04.002-l - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE CI
TRANSTORNO RESPIRATÓRIO S/ COMPLICAÇÕES
SISTÊMICAS;
03.02.04.003-0 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM
TRANSTORNO CLÍMCO CARDIOVASCULAR;
03.02.04.004-8 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE PRÉ/PÓS

CIRURGIA CARDIOVASCULAR;
03.02.04.005-6 - ATENDIMENTO
FTSToTERAPÊUTrCO NAS DISFUNÇÕES
VASCULARES PERIFÉRICAS;
03.02,05.001-9 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E
pós-opERATóruo Nes DIsFUNçoES MÚscul-o
ESQUELÉTICAS;
O3.O2,O5.OO2-7 . ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES
MOTORAS;
03.02.05.003-5 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E

PÓS-OPERATÓNIO NRS DISFUNÇÖES MUSCULO-
ESQUELETICAS C/ COMPLICAÇÕES SISTEMICAS;
03.02.06.001-4 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUNCO EM PACIENTE CI
orsrúnsros NEURo-cruÉrlco-r'UNcIoNAIS s/
coMPLrcAÇoBs slsrÊMICAS;
03.02.06,002-2 - ATENDIMENTO
FrsrorERAPÊurIco EM PACIENTES cl
DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-F(INCIONAIS
c/coMPLrcAÇoES SISTÊMICAS ;

03.02.06.003-0 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO
DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR;
03.02.06.004-9 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE CI

COMPROMETIMENTO COGNITIVO;
03.02.06.005-7 - ATENDIMENTO
FISIOTERAPÊUUCO EM PACIENTE NO PNÉ¡PÓS-

OPERATÓRIO DE NEUROCIRURGIA,
168.000,00Valor Total Máxi
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2.3 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

total estimado de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

2.4 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinarias cliretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.5 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea É(cl" da Lei no

8.666lg3,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicaparu a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsecluente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" t3512022
(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade03712022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneçáo, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/I\{F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ I 
o desta Cláusula'

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINA¡ICETROS
4.l Conforme ES discriminadas a

cLÁusuLA QUTNTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA DE REAJUSTE

l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. - cEP 85.615-000

63
$

03.3.90.39.00.00.0010.301 00162.027268
3033.3.90.39.00.00.0010.301 00162.027269

03.3.90.39.00.00.00t0.3020017 2.031302
3033.3.90.39.00.00.00303

08.02

10.302 0017 2.031
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5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação clo departamento, nas dependências da Contratada'

5.2 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razáo do interesse público que os cercam,

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.3 O contratoterâvigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até25 de

outubro deZ}23,admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns oa CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no pÍazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos

serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cL.Á,usuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAÇOns pn coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

T.2Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Saúde do Município de Marmeleiro.

7.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, tnantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços.

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes,

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)'

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

sempre que solicitado, comprovantes
previdenciárias e tributárias.

de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - 24 - CEP 85.6 I 5-000
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7.8 Cumprir com as obrigações assumidas clecorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida.

7.9 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, também constituem obrigações

específicas da Contratada:

7.9.1 Operar com uma organização completa, independente,realizando os serviços objeto deste contrato,

dentro dos mais altos conceitos do ramo.

7.9.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer nalweza, com o pessoal de sua

contrataçáo, necessários àexecução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação Trabalhista,

Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.

7.9.3 Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

7.9.4Manter inestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação aos serviços descritos no

objeto deste contrato, não diwlgando, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao

atèndimento prestado aos pacientes, a não ser ao próprio paciente, familiar responsável ou ao profissional

do Departamento que esteja acompanhando o caso.

7.9.5 Quanto aos prof,rssionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas.

7.9.6 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços realizados,

a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da empresa.

7.9.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

7.9.8 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.

7.9.9 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

7,9,10 Ao término do mês ou competência, a contratada deverá realizar levantamento dos atendimentos

realizados, expedindo relatório destes atendimentos, encaminhando este relatório, as guias originais de

attorizaçáo de exame/consulta/procedimento (ordenadas) e nota fiscal, ao setor administrativo para devida

conferência e encaminhamento para pagamento (rotina esta a ser definida junto ao Setor Administrativo do

Departamento de Saúde).

cLÁ,usIrLA orTAvA DAS SANçÕES ADMTNISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO C ONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

s) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor

76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. 85.61 5-000
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h) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

Ð compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bem õomo na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

art.79 da Lei n" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante apróptia autoridade

que aplicou a penalidade, quJ será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos-prejuízos causados e após decorrido oprazo da sanção aplicada combase no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8,666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada pata, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado îo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

tr.olhidu pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL^Á.usuLA NoNA - DA FrscALIzAÇÄo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela flrscalização.

9.2 O reoebimento, a frscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, Wagner Luiz Barella.

9.3 A fiscalizaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condiçõer té.oi""s, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,

citada 
""'i*u, 

procederá ao iegistro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, iendo por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

u, pãrt6. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

espicificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros

CNPJ: -01
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Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00312022.

CL.Á,UST]LA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do GONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia par a a Admini stração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLeino 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizar| o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CL.A,USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕNS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL.Á.usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, deffre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal nÎ 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

conrìitua* prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro dã presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

cL.Á,usuLA DÉSIMA TERSEIRA - DA PTIBLIçAçÃ9 E Do REGI5TR9
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, da Lei8.666/93.

cL.ÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLA APLICÁVEL
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8'666/93 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, cle 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁ,UST]LA DÉCIMA SÉrrVrA, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando'se, por si e

,rui ru""çores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro cla Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

26 de outubro de2022.

æ
tì

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
REVITALIZELTDA
Amanda Grasieli Lavall

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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ESTADO DO PARANA

ExrRATo PARÄ pugllcnçÃo
CoNTRATO DE rnUSrAç,1'O DE SERVrçOS N" 13512022

(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 03712022\

CONTRATANTE: ITTTNqTCþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CLINICA DE FISIOTERAPIA REVITALIZE LTDA

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores cle serviços para realização de exames,

consultas especializadas e procedimentos.

VALOR TOTAL: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

PRAZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 25 de outubro de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de outubro de2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro,26 de outubro de2022.

Pilati
de Marmeleiro

'1¡ tg
f)
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